
RELATÓRIO Nº      , DE 2014 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 

DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem nº 14, de 

2014 (Mensagem nº 28, de 27/02/2014, na origem), 

da Presidente da República, que submete à 

apreciação do Senado Federal, a indicação da 

Senhora REGINA CÉLIA DE OLIVEIRA 

BITTENCOURT, Ministra de Segunda Classe do 

Quadro Especial da Carreira de Diplomata do 

Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 

cargo de Embaixadora do Brasil em Burkina Faso. 

RELATOR: Senadora ANA AMÉLIA 

A Senhora Presidente da República submete à apreciação do 

Senado Federal a indicação do nome da Senhora REGINA CÉLIA DE 

OLIVEIRA BITTENCOURT, Ministra de Segunda Classe do Quadro 

Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, 

para exercer o cargo de Embaixadora do Brasil em Burkina Faso. 

A Constituição Federal, em seu art. 52, inciso IV, atribui 

competência privativa ao Senado Federal para examinar previamente, e 

deliberar por voto secreto, sobre a escolha dos Chefes de Missão Diplomática 

de caráter permanente. 

O Ministério das Relações Exteriores, atendendo a preceito 

regimental, elaborou curriculum vitae da interessada, do qual extraímos para 

este Relatório as seguintes informações: 

Nascida em Alagoinhas, Bahia, filha de Renato Vasconcellos 

Bittencourt e Josepha Célia de Oliveira Bittencourt, a diplomata em questão 

após concluir o Instituto Rio Branco, foi nomeada Terceira Secretária em 

1983. Foi subsequentemente promovida a Segunda Secretária em 1987, a 
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Primeira Secretária em 1997, a Conselheira em 2004, passando a Conselheira 

do Quadro Especial em 2013 e a Ministra de Segunda Classe do Quadro 

Especial também em 2013.  

Formou-se em Direito em 1978 pela Universidade do Estado do 

Rio de Janeiro. Em 2011, concluiu o Curso de Altos Estudos do Instituto Rio 

Branco (CAE – IRBr) com a tese: “A transição democrática na Nicarágua: 

perspectivas para o relacionamento com o Brasil”.   

Dentre as funções que desempenhou na Secretaria de Estado, 

cumpre destacar as seguintes: Subchefe da Divisão de Privilégios e 

Imunidades (1995 a 1998); Subchefe da Divisão de Temas Sociais (2001 a 

2003); e assessora do Departamento de Direitos Humanos e Temas Sociais 

(2003 a 2005).  

Entre os postos no exterior onde serviu, cabe mencionar a 

Embaixada em Copenhague (1987 a 1990), a Embaixada em La Paz (1990 a 

1993), a Embaixada em Budapeste (1993 a 1995), Embaixada em Manágua 

(2005 a 2008), Embaixada em Londres (2008 a 2011) e a Embaixada em Port 

of Spain, onde serve desde 2011. Foi Cônsul-Adjunta no Consulado-Geral em 

Miami (1998 a 2001). 

O posto para o qual a diplomata em questão é indicada, o 

Burkina Faso, conta com população de 17,57 milhões de habitantes, segundo 

dados fornecidos pelo Itamaraty. Tem Produto Interno Bruto (PIB) de US$ 

12,13 bilhões e PIB per capita de aproximadamente US$ 682,45, índice de 

alfabetização de apenas 28,7%, segundo dados das Nações Unidas de 2012, e 

alto índice de desemprego, da ordem de 77%.  

O relacionamento bilateral com Burkina Faso integra o contexto 

amplo das parcerias que o Brasil procura fortalecer com os países do Sul e 

com os africanos em particular. Há iniciativas de cooperação técnica no 

âmbito do chamado “Cotton 4”, que reúne Burkina Faso, Benin, Chade e 

Mali, para fortalecer a produção cotonífera nesses quatro países africanos. Há, 

ademais, projetos bilaterais nas áreas agrícola e social (o Ministro da 

Agricultura do Burkina Faso demonstrou interesse em conhecer a experiência 

brasileira na implementação do Programa Fome Zero). No tocante ao 

comércio bilateral, as exportações brasileiras para Burkina Faso cresceram 

consideravelmente entre 2010 e 2011, alcançando quase US$ 50 milhões 
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nesse último ano. Em 2013, o intercâmbio foi de US$ 5,5 milhões, após haver 

recuado para US$ 3 milhões em 2012.  

Diante do exposto, em cumprimento ao que dispõe o art. 52, IV, 

da Constituição Federal, submeto a escolha da Senhora REGINA CÉLIA DE 

OLIVEIRA BITTENCOURT a esta Comissão, certa de que seus integrantes 

já dispõem de elementos para deliberar sobre a indicação presidencial. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


